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Número
de ordem

Superfície
(hectares) Tipologia REN Fim a que se destina Síntese da Fundamentação

E15 2,34 Dunas . . . . . . . . . . . . . . . . . Perímetro Urbano (Espaços de Ativi-
dades Económicas).

Promoção da colmatação do perímetro urbano (espaço de 
atividades económicas) favorecendo o preenchimento 
de vazios entre preexistências. Para esta área existem 
processos de compromissos urbanísticos válidos.

E16 0,42 Dunas . . . . . . . . . . . . . . . . . Aglomerados Rurais. . . . . . . . . . . . . . Promoção da colmatação do aglomerado rural, favore-
cendo o preenchimento de vazios entre preexistências. 
Para esta área existem processos de compromissos 
urbanísticos válidos.

E17 4,69 Dunas . . . . . . . . . . . . . . . . . Perímetro Urbano (Espaços de Ativi-
dades Económicas).

Promoção da colmatação do perímetro urbano para es-
paço de atividades económicas, em terrenos totalmente 
propriedade da CELBI, S. A., com vista à sua expan-
são, nomeadamente para espaço de armazenagem, 
enquadrado em projetos PIN em fase de aprovação.
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 ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado da Indústria

Despacho n.º 8673/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e na alínea a) do 

artigo 16.º, todos do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, é exo-
nerada, a seu pedido, das funções de Chefe do meu Gabinete a Mestre 
Raquel Maria Silva da Cruz Leal, para as quais havia sido designada 
pelo meu Despacho 7084/2017, de 14 de agosto de 2017, publicado no 
Diário da República n.º 56/2017, 2.ª série, de 14 de agosto de 2017.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 11 de setembro 
de 2017.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

19 de setembro de 2017. — A Secretária de Estado da Indústria, Ana 
Teresa Cunha de Pinho Tavares Lehmann.

310797069 

 Despacho n.º 8674/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do 

artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero, a seu 
pedido, das funções de técnica especialista no meu Gabinete, o licenciado 
Elísio Oliveira Duarte Fernandes, para as quais havia sido designado pelo 
Despacho n.º 7082/2017, de 2 de agosto de 2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 156/2017, de 14 de agosto de 2017.

2 — Ao cessar funções, a seu pedido, como técnico especialista do 
meu Gabinete, quero manifestar publicamente o meu reconhecimento 
pessoal e institucional ao licenciado Elísio Oliveira Duarte Fernandes.

3 — O presente despacho produz efeitos a 12 de setembro de 2017.
4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 

publicitação na página eletrónica do Governo.
19 de setembro de 2017. — A Secretária de Estado da Indústria, Ana 

Teresa Cunha de Pinho Tavares Lehmann.
310797036 

 Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho Normativo n.º 16/2017
No contexto da situação particularmente gravosa que os incêndios 

de grandes proporções ocorridos no passado mês de junho tiveram 
para os concelhos de Castanheira de Pêra, Figueiró dos Vinhos, Pe-
drógão Grande, Ansião, Alvaiázere, Arganil, Góis, Penela, Pampilhosa 
da Serra, Oleiros e Sertã, ao nível da vida humana e do património das 
populações, mas com reflexos também nos recursos naturais e cultu-
rais daqueles territórios e na perceção de valor dos mesmos enquanto 
destinos turísticos, o Despacho Normativo n.º 9/2017, de 20 de julho 
de 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 9 de 

agosto de 2017, veio alargar o âmbito de aplicação da Linha de Apoio 
à Valorização Turística do Interior, criada pelo Despacho Normativo 
n.º 16/2016, de 30 de dezembro, ao abrigo do Programa Valorizar, e 
proceder à alocação de uma dotação orçamental específica, de 2 milhões 
de euros com o objetivo de criar condições para o apoio a iniciativas 
de caráter excecional que concorram, por um lado, para minimizar o 
impacto dos danos causados pelos referidos incêndios, e, por outro 
lado, para criar melhores condições para a recuperação, regeneração 
e revitalização económica daqueles territórios do interior, através da 
valorização turística dos seus recursos e ativos.

Todavia, a grave situação verificada naquelas zonas estende -se agora 
a outros concelhos do País, pelo que se entende não dever limitar geo-
graficamente a possibilidade de recurso à Linha de Apoio à Valorização 
Turística do Interior, devendo a mesma poder ser utilizada em qualquer 
concelho onde se verifiquem as mesmas condições e pressupostos que es-
tiveram na génese do estabelecido pelo Despacho Normativo n.º 9/2017, 
permitindo de igual modo a criação de condições para o apoio a eventos 
que contribuam para a promoção desses territórios e para a atração de 
turistas e que contribuam para o desenvolvimento de projetos que possam 
contribuir já para a futura proteção das aldeias.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 2.º do Despacho Normativo 
n.º 9/2016, de 28 de outubro, e no contexto da Linha de Apoio à Valoriza-
ção Turística do Interior, criada pelo Despacho Normativo n.º 16/2016, de 
30 de dezembro, e da competência que me está delegada pelo Despacho 
n.º 2983/2016, de 17 de fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 40, de 26 de fevereiro de 2016, determino o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

O modelo excecional de apoio criado pelo Despacho Normativo 
n.º 9/2017, de 20 de julho de 2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 153, de 9 de agosto de 2017, aplica -se a qualquer concelho 
que tenha sido atingido pelo flagelo dos incêndios.

Artigo 2.º
Objeto

Os projetos, iniciativas e programas a apoiar são os enunciados no 
referido Despacho Normativo n.º 9/2017 e nos demais termos e condi-
ções também nele mencionados.

Artigo 3.º
Vigência

O presente diploma entra em vigor na data da sua assinatura.
21 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 

Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.
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 Secretaria-Geral

Aviso n.º 11628/2017
1 — Faz -se público que a Autoridade de Gestão do Programa Ope-

racional Competitividade e Internacionalização — COMPETE2020 
pretende recrutar, em regime de mobilidade na categoria, 1 (um) traba-
lhador detentor da carreira e categoria de Técnico Superior, nos termos 
do disposto no artigo 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para 
o exercício de funções na referida Autoridade.


